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CONTRATODELOCA ODE
PRESTAÇÁ0 DE SERYIÇOS

P

Pelo presente Instumenlo de Contrato, as partes, de um lado, a
PREFEITIJRA MIJNCIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no
C.N.PJ./.IU.F. sob o n." 64.037.8770001-07, com sede provisória na Av. Beira Mar, n." 11.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de lha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSE YENTUBÀ doravanto

denominada simplesmente LOCATÁRIA, e, de outro lado, a empresa ANRO
EMPREENIIIMENTOS PARTTCTPAÇÕES E SERVIÇOS SA, inscrira no CNPJ/IvÍF. sob o

n" 08.251.905/000146 e inscriçâo Estadual isenta, com sede à Rua Equisoria Vn', Bairro
Conchal Municlpio de Pariquera-Açt! Estado de São Paulo, CEP: 11930-000, neste ato

representada pelo Seúor ANTONIO DE PÁDUÀ SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da Cedula de Identidade RG. n.' 19.481.507-9/SSP/SP, e do CPF/IvIF sob o

n" 075.387.858-50, residente e domiciliado na Rua HoÉcio Simonetti, n' 180, Cenno, Município
de Pariquera-Açu, Estado de Sâo Paulo, doravante denominada simplesmente

CLÁUSULA I.DO OBJETO

Através do Edital de Licitação - ConYite n" 0452009, a LOCADORA foi
declarada vencedora e se obriga por meio do presente inshumento a disponibilizar para a
LOCATÁRIA 0t (um) Camiúâo, equipado com Coletora Compactadora de Lixo, com

capacidade para 15mr, ano de fúricação a partir de 1994, em perfeito estado de conservação e

firncionamentq para realização dos serviços de Coleta de Lixo Domiciliar, no baino do

Boqueirão Sul, neste Município de Ilha Comprid4 Esado de São Paulo.

CLÁUSULA tr. DAS ESPECU'ICACÔES

O equipaÍnento mencionado na Cláusula Primeira deveú ser apresentado, em

perfeitas, condições de uso e funcionamento atendendo as especificações apresentada pela

LOCATARIA.

CLÁUSULA M - DO PRAZO

O prazo de locagão do equipamento é de 04 (quatro) meses, com vigência a

partir do dia 03 de Agosto de 2.009 e vigorando até o dia 30 de Novembro de 2009.

O período de execução dos serviços, pelos equipamentos disponibilizados seú
de até 24 (vinte e quato) horas diárias, considerando o número de equipes dis:ponibilizadas' para

execução dos serviços, de acotdo a necessidade da Administração, a partir da data de assinatura

do contrato.

CLÁUSULA IV. DA PRORROGACÃO
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Em havendo interesse entre as partes, a locação objeto deste termo de contrato,

podeá ser pronogada, de acordo com as normas da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações

posteriores.

cuiusur-n v . DO PRECO

cr,Áusur,l VI-DOVALOR

O valor total para locação dos equipamentos objeto deste termo de contrato é de

R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais).

cr,Áusur.n vn - nos nncursos rnqlxcrmos

Os recursos necesMrios ao atendimento do pÍÊsente ConFato, oconerão por

conta das verbas consignadas no setor competente, ahavés da Dotaçiio orçamentária - Ficha n'

073.

a Loc^q.tÁrue peh locação dos equipamentos objeto deste termo de cortrato,

e de acordo com a pÍoposta aprEsentada no Edital de Licitagão - Convite n' 0452009, se obriga a

pagar ao LOCAúR-o valoi mensal de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), perfazendo o montante

mensal de R$ 32.000,00 (trina e dois mil reais).

cr,Áusumvru- »l ronua»n paclrmnro

O valoÍ proposto para locação do objeto contratual, será liberado através de

empeúo a ser elaborado petà Oeparramento de Contabilidade Municipal, contra solicitagâo do

Departamento de Obras e Serviço e contra apÍesentação do comp€tente documênto'

É de responsabilidade da LocATÁRIA a consêrvação e mânutenção n€cêssíiria

para o bom firncionamento do equipam€nto, Para assim restituir quando findo o prazo contratual'

tolerados os desgastes natuÍais.

D( - DO RX.AJUSTE DE PRECO

No valor total pÍoposto para realização do objeto deste Contrato' não €stão

previstos quaisquer tipos de reajustes, seja a que título for.

crÁusur,a x - oo nrcrnnunro oo on'rnro

O equipamento, objeto deste Termo de ConlrÚo' sená recebido pelo

Encanegado do DeparLmento de Obras e Serviços, que devená verificar se o mesmo atende às

exigências da LOCATÁRIA.

CLÁUSIILA )ü . DÀS OBRI E LOCATÁRIA
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E de respomabilidade da LOCAfÁrue a disponibilização dos motoristas e

coletores que deverão realizar os serviços.
Obriga-se ainda a LOCATÁRIA a satisfazer a todas as exgências dos órgãos

públicos, que possam interferir na realização do objelo contratual.

Obriga-se ainda a LOCATÁRIA a fornecer todo combustivel, necessii, io a

rezrlização dos serviços que venham a ser realizados no período contÍaÍual.

CLÁT]SU XII - DÀS OBRIGACÔES E R-[,SPON ABILIDADES DO R

O LOCADOR deverá obedecor rigorosamente à delerminações da

LOCATÁRIA, quanto as condições do equipamento a ser apresentado.

O LOCADOR se obriga a empÍegar para realização dos serviços, eqúpamento

em bom estado de conservação e funcionamenlo, correndo às suas custas lodas as despesas com

licenças e outras taxas que possam recair sobre o licenciamento para utílizaSo do equipamento

inclusive dos encargos Íiscais e comerciais resultanles desta locação, não cabendo a

LOCATÁRIA, quaisquer ônus decorreÍrtes destes encaÍgos.

cr;(us XIII - DA R rsÂo

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente ContÍato, na hipótese de

ocorrer qualquer dos moüvos capitulados no artigo 78 - Incisos I a XVIII, da Lei Federal no

8.666t93 e suas alterações posteriores.

CLÁUS LÂ XIV - INADIMPLÊN CIA E SANCOES

O presente ContÍato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas e condições avençadas e as noÍTru§ da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

respondado cada qual pelas conseqü&rcias de sua inexeçução total ou parcial'- 
Pela inexecução total do objeto deste Contralo poderá a LOC ATARIA aplicâÍ

ao LOCADOR as sanções preüstas no Artigo 77, daLei Federal n." 8.666/93 e suas alterações.

Sem prejuizo das paralidades estabelecidas na Lei Federal n' 8 666i93 e suas

alterações, sujeita-se ainda o LOCADOR a multa de l}o/o (dez por cento) do valor total deste

ContÍato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo I.G.P., à

data do respectivo pagamento.
O alÍaso ou imperfeições na execução objeto contrmual, sem motivo justifrcado,

acwt€itará a aplicação da multa de 0,01% (um decimo por cento) do valor total do Contrato por

dia de atraso e será aplicad4 até que seja sanada a irregularidade apontada

CLÁUSULA XV -DOPROCESSO DE LICITACÃO

O pres€nte Contralo é celebÍado nos termos do Edital de Licitação - Convite n'
O45lZOOg, e em conformidade com as normas estabelecidas na Lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações postenores
CLÁUS XVI - DISPOSICÔES FINAIS



Prefeifina Munícipal de llha Comptida

tunÍotco
Toda e qualquer alteração que verüa a ser intsoduzida no presente ContratÔ'

obrigaroriamente deverão ier objeto de Termos devidamente firmados pelas partes'

cr,Áustltl xnt - suronrn ucll-
O presenle Confato é celebrado com base na Lei Federal n" 8 666' de 2l de

Junho de L993 e suas alterações poslerioÍes.

cr,Áusuu ro'ur - oo rono

As partes elegem e especiftcam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a

qualquer outso por mais privilegiado que seja ou venha a ser, pa1 ürimir as questões que

surgiiem Aura*É a erecuçáo desté Contrao e, não forem resolvidas amigavelmenle'

E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições

estabelecidas neste L§trumento
sobre o assunto, especiâ.lmente

âlteÍações posterioÍes.

e bem assim, observar fielmente os dispositivos legais em vtgor

os da Lei Federal n." 8 de 2l de Juúo de 1.993 e suas

llha ,03 de de 2009.

DECI OStr
P pâl

ANRO EMPREENDIMENTOS Ço E ÇOS SA

Lo

z',

I

TESTEMUNIIAS:

,.

I't\

I
I


